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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

CONTRATO N� 013/2022-NEPM9/PA.
REF. PRE*­O ELETRÐNICO n.� 007/2022 ±
NEPM9/PA.
CRITeRIO: MENOR PREÇO *LOBAL POR ITEM.
PROCESSO n.� 2022/15509 - NEPM9.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÒCLEO
E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ±
NEPM9/PA E A EMPRESA -UCELINO DE SOU=A
BATISTA EIRELLI, CONFORME CLÈUSULAS E
CONDIÇ®ES QUE SEGUEM.

O GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS
9ERDES ± NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas alterações
posteriores, inscrito no CNPJ sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa 9entura da SilYa, n� 1056,
Bairro Bairro Umari]al, CEP: 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por sua Diretora *eral,
nomeado atraYps do Decreto s/n do *oYernador do Estado, de 29 de Munho de 2021 publicado no DOE n�
34.624 de 30 de Mulho de 2021, Srª. -AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA, portadora do R* n�.
M*-8.178.476 ± PC/M*, inscrito no CPF sob o n� 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doraYante denominado CONTRATANTE e a empresa -UCELINO DE SOU=A BATISTA
EIRELLI, inscrito no CNPJ sob o n� 05.930.501/0001-90 , com sede na Rua C, n� 151, Bairro Distrito
Industrial, Teresina-PI, neste ato representada pelo Sr. -UCELINO DE SOU=A BATISTA, portador do R* n�
218.471 SSP/PI inscrita no C.P.F sob n� 131130.623-49, doraYante denominado CONTRATADA, resolYem
firmar o presente CONTRATO, conforme as especificações tpcnicas e exigrncias preYistas no Edital do
Pregmo Eletr{nico n.� 007/2022 - NEPM9/PA e de acordo com as cláusulas e condições a seguir expostas,
que reciprocamente se outorgam e se obrigam a cumprir:

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OB-ETO
1.1. O obMeto do presente instrumento p a Aquisiçmo de Mobiliário, que sermo fornecidos nas condições
estabelecidas no Termo de Referrncia, anexo do Edital do Pregmo Eletr{nico n� 008/2022-NEPM9.
1.2. A este Termo de Contrato Yincula-se o Edital do Pregmo, identificado no prekmbulo, assim como a
proposta Yencedora, independentemente de transcriçmo.
1.3. ObMeto da contrataçmo:

Item Descriomo Qtd.
1 Cadeira *iratyria 52
2 Mesa com *aYeta 52

CLÈUSULA SEGUNDA± DA 9IGÊNCIA
2.1.O pra]o de Yigrncia do contrato p de 12 (do]e� meses, contados a partir da data daassinatura do
termo contratual, em consonkncia com o art. 57, caput da Lei 8.666/93.
2.2. Os preços propostos permanecermo fixos e irreaMustáYeis pelo pertodo de 12 (do]e� meses,na forma do
parágrafo 1�, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.
2.3.Nmo haYerá prorrogaçmo contratual.
2.4. A Nota de Empenho será enYiada em cypia digitali]ada para e-mail informado pela Contratada,
competindo a esta informar toda e qualquer alteraçmo de seu endereço eletr{nico de correspondrncia.

CLÈUSULA TERCEIRA ± DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
3.1. As condições, pra]os e local para entrega smo aquelas preYistas no Termo de Referrncia, anexo a este
instrumento.

CLÈUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB-ETO
4.1. As condições para o recebimento do obMeto e qualidade dos serYiços smo aquelas preYistas no Termo de
Referrncia, anexo a este instrumento.
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CLÈUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O Yalor total da contrataçmo p de R$ 69.888,00 (sessenta e noYe mil oitocentos e oitenta e oito reais�,
para o fornecimento do obMeto contratado, nas quantidades e preços unitários abaixo conforme constante na
proposta comercial:
Item Especificaomo do Material Und Qde Preoo Unit. Preoo Total

1 Cadeira *iratyria und 52 961,00 49.972,00
2 Mesa com *aYeta und 52 383,00 19.916,00

5.2. No Yalor acima estmo inclutdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do
fornecimento do obMeto, inclusiYe tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preYidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçmo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do obMeto da contrataçmo.

CLÈUSULA SE;TA ± DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÈRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta licitaçmo corrermo por conta da Dotaçmo Orçamentária:

Funcional Programática: 27103.18.541.1497.8931
Elemento de Despesa: 449052
Fonte: 0106
PI: 2100008931E

CLÈUSULA SeTIMA - DAS CONDIÇ®ES DE PAGAMENTO
7.1. As condições de pagamento smo aquelas preYistas no Termo de Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA OITA9A ± REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
8.1. Os requisitos de manutençmo/assistrncia tpcnica smo aqueles preYistas no Termo de Referrncia, anexo
a este instrumento.

CLÈUSULA NONA ± REQUISITOS DE GARANTIA
9.1. Os requisitos de garantia smo aqueles preYistos no Termo de Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA ± DAS OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE smo aquelas preYistas no Termo de Referrncia,
anexo a este instrumento

CLÈUSULA DeCIMA SEGUNDA ± FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscali]açmo e o acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE ocorrerá de acordo com o
estabelecido no Termo de Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA TERCEIRA ± SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS.
13.1. As sanções relacionadas à execuçmo do contrato smo aquelas preYistas no Termo de Referrncia, anexo
a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA QUARTA ± DA INE;ECUÇÃO DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecuçmo total ou parcial do CONTRATO enseMará a sua rescismo, de acordo com as
consequrncias legais ou regulamentares preYistas neste CONTRATO�
14.2. Constituem motiYo, entre outros, para rescismo do presente CONTRATO:

14.2.1. O nmo cumprimento de qualquer de suas cláusulas, especificações, condições ou pra]os�
14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, condições e pra]os preYistos
neste CONTRATO�
14.2.3. A lentidmo no fornecimento dos serYiços que leYe a Administraçmo P~blica a comproYar a
impossibilidade da conclusmo dos serYiços�
14.2.4. O atraso inMustificado no intcio do fornecimento do produto contidos no obMeto deste
CONTRATO�
14.2.5. A paralisaçmo no fornecimento do obMeto, sem Musta causa e prpYia comunicaçmo ao
CONTRATANTE�
14.2.6. A subcontrataçmo total ou parcial do obMeto, a associaçmo da CONTRATADA com outrem, a
cessmo ou transferrncia, total ou parcial, bem como a fusmo, cismo ou incorporaçmo, nmo admitidas no
Edital e neste CONTRATO�
14.2.7. O desatendimento das determinações regulares do serYidor ou da comissmo de serYidores
designada para acompanhar e fiscali]ar a execuçmo deste CONTRATO, assim como a determinaçmo de
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seus superiores�
14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execuçmo dos serYiços contratados, anotadas na
forma do � 1o do art. 67 da Lei n� 8.666/1993�
14.2.9. A decretaçmo de falrncia ou a instauraçmo de insolYrncia ciYil da CONTRATADA�
14.2.10. A dissoluçmo da sociedade da CONTRATADA�
14.2.11. A alteraçmo social ou a modificaçmo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
preMudique a execuçmo deste CONTRATO�
14.2.12. Ra]ões de interesse p~blico, de alta releYkncia e amplo conhecimento, Mustificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administratiYa a que estmo subordinadas ao
CONTRATANTE e Muntadas no processo administratiYo a que se refere este CONTRATO�
14.2.13. A ocorrrncia de caso fortuito ou de força maior que impressa o fornecimento do obMeto deste
CONTRATO, desde que regularmente comproYada pela CONTRATADA.

14.3. Os casos de rescismo contratual sermo formalmente motiYados nos autos do processo administratiYo,
assegurado o contradityrio e a ampla defesa�
14.4. A rescismo do CONTRATO poderá ser:

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas
subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13�
14.4.2. De forma amigáYel, por acordo entre as partes, redu]ida a termo no processo administratiYo
referente a este CONTRATO, desde que haMa conYenirncia para Administraçmo P~blica e que seMa
precedida de autori]açmo escrita e fundamentada da autoridade competente�
14.4.3. Por decismo Mudicial, nos termos da legislaçmo�

14.5. As hipyteses de rescismo enumeradas nas subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13 acarretam as seguintes
consequrncias, sem preMut]o das sanções preYistas em lei:
14.5.1. Assunçmo imediata do obMeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, por ato pryprio
da CONTRANTE�
14.6.1. Retençmo dos crpditos decorrentes do CONTRATO atp o limite dos preMut]os causados à
Administraçmo.

CLÈUSULA DeCIMA QUINTA ± DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos preYistos na Lei n.� 8.666/93, desde que haMa
interesse do CONTRATANTE, com apresentaçmo das deYidas MustificatiYas.

CLÈUSULA DeCIMA SE;TA ± DO ACReSCIMO OU SUPRESSÃO DO 9ALOR CONTRATADO
16.1. No interesse do CONTRANTE, o Yalor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido atp o limite preYisto no
� 1� do art. 65, da Lei n� 8.666/93.
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrpscimos ou
supressões que se fi]erem necessários.
16.3. Nenhum acrpscimo ou supressmo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçmo, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÈUSULA DeCIMA SeTIMA ± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações do presente CONTRATO suspender-se-mo sempre que ocorrerem circunstkncias
alheias à Yontade, controle e açmo das partes, causadas por motiYo de força maior ou caso fortuito, na forma
do Cydigo CiYil, desde que sua ocorrrncia seMa alegada e comproYada no pra]o de 48 (quarenta e oito�
horas.
17.2. sermo considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescismo contratual unilateral ou
nmo aplicaçmo de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando Yierem a afetar a
reali]açmo da entrega do obMeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. greYe geral�
17.2.2. interrupçmo dos meios normais de transportes que impeça a locomoçmo do pessoal�
17.2.3. calamidade p~blica�
17.2.4. acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execuçmo da
atiYidade�
17.2.5. consequrncias, deYidamente comproYadas, de condições meteorolygicas excepcionalmente
preMudiciais e nmo passtYeis de preYismo�
17.2.6. eYentuais atrasos decorrentes de dificuldades tpcnicas que Yenham a requerer a modificaçmo
do(s� ProMeto(s� e Especificações, desde que autori]ada pelo CONTRATANTE� e
17.2.7. outros casos que se enquadrem no Parágrafo Ònico, do art. 393, do Cydigo CiYil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motiYos acima enumerados deYerá ser deYidamente Mustificado pela CONTRATADA
perante o CONTRATANTE, por escrito.
17.4. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deYerá ser
comunicado ao CONTRATANTE, atp 24 horas apys a ocorrrncia.
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CLÈUSULA DeCIMA OITA9A - DAS DISPOSIÇ®ES FINAIS
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relaçmo ao obMeto nele preYisto.
18.2. A omissmo ou tolerkncia quanto à exigrncia do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao
exerctcio de prerrogatiYa decorrente deste CONTRATO nmo constituirá ren~ncia ou noYaçmo nem impedirá
as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo�
18.3. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensmo das especificações tpcnicas,
dos documentos e demais condições contratuais, nmo podendo, pois, em nenhuma circunstkncia, alegar o
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execuçmo do CONTRATO.
18.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sermo feitas sempre por escrito, podendo
ser reali]adas e-mail, desde que seMam subscritos ou assinados por quem as represente
18.5. O presente CONTRATO será publicado pelo CONTRATANTE sob forma de extrato no Diário Oficial do
Estado do Pará, no pra]o máximo de 10 (de]� dias contados da data de sua assinatura, de conformidade
com o que dispõe o art. 28, � 5� da Constituiçmo Estadual.

CLÈUSULA DeCIMA NONA - DO FORO
19.1. e competente o foro da cidade de Belpm para solucionar eYentuais littgios e/ou omissões decorrentes
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais priYilegiado que seMa.

E, por estarem assim Mustos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (trrs� Yias de igual
teor e forma, para um sy efeito, Muntamente com as testemunhas abaixo.

Belpm, de de 2022.

-AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA
Diretora *eral do N~cleo Executor do Programa

Munictpios 9erdes ± NEPM9

-UCELINO DE SOU=A BATISTA
Representante Legal da empresa

JUCELINO DE SOU=A BATISTA EIRELLI

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Idnaldo José Lopes de Abreu

710.515.462-49

Jessyka Caroline Costa Naiff Ferreira

967.466.372-04
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Ane[o I ± Termo de Referrncia do Edital de
PreJmo Eletr{nico n� 007/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB-ETO
O presente Termo de Referrncia tem por obMeto a aquisiçmo de myYeis para aparelhar os esloc¶s da
EMATER para elaboraçmo de CAR ± Cadastro Ambiental Rural , conforme especificações constantes neste
Termo de Referrncia.

2. CONTE;TO E -USTIFICATI9A
2.2. O Programa Munictpios 9erdes (PM9� p um programa do *oYerno do Estado do Pará desenYolYido
em parceria com munictpios, sociedade ciYil, iniciatiYa priYada e Ministprio P~blico Federal, com o obMetiYo de
combater o desmatamento e fortalecer a produçmo rural sustentáYel por meio de ações estratpgicas de
ordenamento ambiental e gestmo ambiental,com foco em pactos locais, monitoramento do desmatamento,
elaboraçmo e implantaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR� e estruturaçmo da gestmo ambiental municipal.
2.3. Para financiar suas ações, Estado do Pará assinou o Contrato de Colaboraçmo Financeira nmo
ReembolsáYel n� 13.2.1297.1 Munto ao Banco Nacional do DesenYolYimento ± BNDES no kmbito do Fundo
Ama]{nia, cuMos macros obMetiYos smo apoiar a consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural de imyYeis rurais
e o fortalecer da gestmo ambiental municipal, de modo a contribuir para o combate ao desmatamento e à
degradaçmo florestal no estadodo Pará.
2.4. Uma das principais ações do ProMeto programa Munictpios 9erdes/ Fundo Ama]{nia, p a
Consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR� em 100 munictpios do Estado do Pará, e para atender os
obMetiYos do proMeto e alcançar a meta de reali]açmo de CAR, firmou-se um acordo de cooperaçmo tpcnica
(ACT� entre o N~cleo Executor do Programa Munictpios 9erdes e a EMATER que obMetiYa a reali]açmo e
inscriçmo de CAR em propriedades de atp4 mydulos fiscais em munictpios locali]ados no estado do Pará.
2.5. Essa estratpgia se Mustifica porque a EMATER-Pará, empresa oficial do *oYerno do Estado, apesar
de algumas limitações estruturais, está presente nos 144 munictpios paraense, com 12 escrityrios regionais
e 144 escrityrios locais, alpm de um posto aYançado no distrito de Castelo dos Sonhos, munictpio de
Altamira e duas unidades didáticas (Bragança e Conceiçmo do Araguaia�. Sua grande capilaridade soma
uma força de trabalho de 900 extensionistas, dos quais 500 estmo capacitados para elaboraçmo de Cadastro
ambiental Rural ± CAR. Seu trabalho com o CAR p reconhecido e qualificado, tendo elaborado mais de 40
mil CAR em todo o Estado do Pará. Assim como há garantia de continuidade de atendimento de qualidade
aos agricultores familiares, mesmo apys o encerramento deste proMeto. Podendo o agricultor procurar a
EMATER-Pará para dar continuidade no seu processo de regulari]açmo ambiental. Como parte da estratpgia
de consolidaçmo do CAR será necessária a aquisiçmo de mobiliário. Estes sermo utili]adas para emissmo de
CAR nos munictpios parttcipes do ACT EMATER-PA/NEPM9.

3. DESCRIÇÃO DO OB-ETO
3.1. Dos itens e quantidades

Item Quant.
Especificaçmo tpcnica mtnima exigida

± Itens 01 e 02 do TDR
1 Cadeira *iratyria 52
2 Mesa com *aYeta 52

Os itens abaixo citado deYermo atender no mtnimo a todos os requisitos tpcnicos descritos aseguir:

ITEM 01: Cadeira Jiratyria
Quantidade: 52 Unidades
Requisitos Jerais e[iJidos:
 Tipo: Presidente
 Cor: Preta ou 9erde
 Mecanismo: flange com traYa de aMuste para altura do pistmo e traYa de aMuste parareclino do encosto
no mtnimo de 140��
 Assento: estruturado em madeira compensada e espuma mtnimo D4 com reYestimento em couro
sintptico PU�
 Encosto para cabeoa: com espuma mtnimo D4, reYestida em couro sintptico PU�
 Apoia braoos: Fixos e inMetados ao assento e encosto, reYestido com o mesmomaterial do assento�
 Pistmo: á gás em aço cromado�
 Base: tipo estrela de cinco astes, proMetadas em aço, com rodas em nylon com sistemaanti-risco e rutdo�
 Peso mtnimo suportado: 120 Kg
 Conte~do da embalaJem: Cadeira prp-montada, manual de instruçmo, chaYe paramontagem�
 Garantia: mtnima de 01 ano.
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ITEM 02: Mesa com JaYeta
Quantidade: 52 Unidades
Requisitos Jerais e[iJidos:
 Tipo: reta
 Cor: bege, cin]a ou branco�
 Material: MDF ou MDP, ambos com o mtnimo de 15mm.
 Dimensmo:Largura: mtnima de 140cm�
 Altura: mtnima 60cm e máxima de 75cm� Fundo: mtnimo de 60 cm e máximo de 80cm.
 Estrutura: em aço.
 GaYeteiro: mtnimo de 2 gaYetas, com chaYe e fechamento frontal ou lateral, feito emMDF ou MDP,
ambos com o mtnimo de 15mm.
 Garantia: mtnima de 01 ano.

4. DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
4.1. Os itens citados acima deYermo:

4.1.1. Ser noYos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo
de Referrncia, em perfeitas condições de utili]açmo.

4.2. A CONTRATADA terá o pra]o máximo de 45 (quarenta e cinco� dias corridos, contados a partir do
primeiro dia ~til apys a assinatura do CONTRATO, para entregar todos os equipamentos de acordo com as
especificações deste Termo de Referrncia e demais condições estipuladas na proposta comercial.
4.3. O local de entrega será na cidade de Belpm/PA, no horário de 08:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h,
em endereço a ser indicado pelo Contratante�
4.4. Os itens deYermo ser entregues acompanhados de Nota Fiscal/Fatura.

5. REQUISITOS DE GARANTIA
5.1. O item preYisto neste Termo de Referrncia a CONTRATADA deYerá considerar no mtnimo a seguinte
garantia: 12 meses

6. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB-ETO
6.1. O obMeto contratado deYerá ser entregue integralmente em atp 45 (dias� corridos apys aassinatura
do respectiYo contrato administratiYo�
6.2. O material deYerá ser apresentado acompanhado de Nota Fiscal/Fatura�
6.3. O obMeto contratado será recebido:

x ProYisoriamente, imediatamente apys efetuada a entrega, para efeito de posterior Yerificaçmo,
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações�
x DefinitiYamente, em 20 dias, apys a Yerificaçmo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçmo do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com Yistas às
especificações contidas neste Termo de Referrncia�

6.4. Se, apys o recebimento proYisyrio, constatar-se que os produtos fornecidos estmo em desacordo com
a proposta, com defeito, fora de especificaçmo ou incompletos, apys a notificaçmo por escrito à contratada
sermo interrompidos os pra]os de recebimento e suspenso o pagamento, atp que sanada a situaçmo�
6.5. O recebimento proYisyrio ou definitiYo nmo exclui a responsabilidade ciYil pela solide] e segurança do
obMeto, nem ptico-profissional pela perfeita entrega do obMeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento�
6.6. Se houYer recusa do obMeto, no todo ou em parte, a Contratada deYerá proceder a substituiçmo, sem
qualquer {nus para o Contratante dentro de pra]o máximo de 10 dias corridos, ou demonstrar a
improcedrncia da recusa, no pra]o máximo de 02 dias corridos de sua ocorrrncia�
6.7. Na ocorrrncia desta hipytese, a empresa proYidenciará, atraYps de representante credenciado, a
retirada no escrityrio do Contratante, do material no pra]o máximo de 02 dias corridos apys o recebimento de
comunicaçmo�
6.8. As empresas fornecedoras efetuarmo a qualquer tempo e sem {nus para o Contratante,
independentemente de ser ou nmo o fabricante do produto, a substituiçmo de toda unidade que apresentar
imperfeições, defeito de fabricaçmo, quaisquer irregularidades ou diYergrncias com as especificações
constantes neste Termo de Referrncia, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento�

7. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
7.1. A garantia pelo pertodo conforme indicado na especificaçmo do termo de referrncia, a partir do
recebimento definitiYo do mobiliário, sem preMut]o de qualquer polttica de garantia adicional oferecido pelo
fabricante�

8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em atp 30 dias corridos da apresentaçmo das notas fiscais/faturas,
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estando condicionados ao Recebimento DefinitiYo.
8.2. No caso de incorreçmo nos documentos apresentados, inclusiYe na Nota Fiscal de SerYiços/Fatura,
sermo os mesmos restitutdos à Contratada para as correções necessárias, nmo respondendo o Contratante,
por quaisquer encargos resultantes deatrasos na liquidaçmo dos pagamentos correspondentes.
8.3. Para efeito de pagamento, o Contratante procederá às retenções tributárias e preYidenciárias
preYistas na legislaçmo em Yigor, aplicáYeis a este instrumento.
8.4. O Contratante se reserYa ao direito de recusar a efetiYaçmo do pagamento se, no ato da atestaçmo dos
serYiços fornecidos, este estiYer em desacordo com as especificações tpcnicas exigidas.

9. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA
9.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar�
9.2. Mobili]ar, por sua conta exclusiYa, todo equipamento e pessoal necessário à perfeita reali]açmo do
fornecimento dentro do pra]o contratual.
9.3. Entregar os produtos noYos, de primeiro uso, deYidamente embalados e identificados, em
conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referrncia, em perfeitas condições de
utili]açmo�
9.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos pra]os estabelecidos, o obMeto do Contrato em
que se Yerificarem Ytcios, defeitos ou incorreções�
9.5. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seMa
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações Mudiciais de terceiros, que lhes Yenham a ser exigidas por força de
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato�
9.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrpscimos ou supressões que se fi]erem no Yalor
inicial atuali]ado do contrato, atp o limite de 25� (Yinte e cinco por cento��
9.7. Indicar oficialmente um preposto que será representante da Contratada e responsáYel pelo
acompanhamento do Contrato.
9.8. Manter, durante o pertodo de fornecimento, todas as condições de habilitaçmo e qualificaçmo exigidas
no edital.

10. 9IGÊNCIA
10�1� O pra]o de Yigrncia do contrato p de 12 (do]e� meses, contados a partir da data daassinatura do
termo contratual, em consonkncia com o art. 57, caput da Lei 8.666/93.
10�2� Os preços propostos permanecermo fixos e irreaMustáYeis pelo pertodo de 12 (do]e� meses,na forma do
parágrafo 1�, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.

11. QUALIFICAÇÃO TeCNICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SER9IÇOS
11.1. Atestado (s� de capacidade tpcnica que comproYe (m� a aptidmo da licitante para desempenho de
atiYidade pertinente e compattYel em caractertsticas, quantidades e pra]os com o obMeto, fornecido por
pessoas Murtdicas de Direito P~blico ou priYado.

12. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATANTE
12.1. Efetuar os pagamentos deYidos, nas condições estabelecidas�
12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáYeis ao bom cumprimento das obrigações contratuais,
inclusiYe permitir o acesso da empresa fornecedora às dependrncias do Contratante relacionadas à
execuçmo do contrato, respeitadas as normas que disciplinama segurança do patrim{nio, das pessoas e das
informações�
12.3. Acompanhar e fiscali]ar o cumprimento do contrato, de acordo com exigrncias do Termo de
Referrncia por serYidor especialmente designado, anotando em registro pryprio as falhas detectadas,
indicando dia, mrs e ano, bem como o nome dos empregados eYentualmente enYolYidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as proYidrncias cabtYeis�
12.4. Emitir Autori]açmo de Fornecimento, ou qualquer outro documento equiYalente, com todas as
informações necessárias, por intermpdio do representante da administraçmo designado, e comunicar à
empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissmo dessa notificaçmo�
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que Yenham a ser solicitados pelos empregados da
licitante Yencedora�
12.6. Controlar e documentar as ocorrrncias haYidas� e,
12.7. Notificar a empresa fornecedora, Yia oftcio, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no produto, para que seMam adotadas as medidas cabtYeis�
12.8. Efetuar as retenções tributárias deYidas sobre o Yalor da Nota Fiscal/Fatura fornecidapela
contratada.
12.9. Custear todas as despesas de locomoçmo, hospedagem e alimentaçmo de seuscolaboradores
durante as atiYidades relacionadas à execuçmo do CONTRATO�
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13. FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
13.1. A empresa contratada ficará suMeita a mais ampla e irrestrita fiscali]açmo, obrigando-sea prestar
todos os esclarecimentos por Yentura requeridos pela contratante, que designará um representante para
acompanhar a execuçmo do Contrato�
13.2. A existrncia da fiscali]açmo da contratante, de nenhum modo diminui ou altera aresponsabilidade da
empresa contratada, na execuçmo do Contrato�
13.3. A contratante poderá exigir o afastamento de empregado ou preposto da empresa contratada que
Yenha causar embaraço à fiscali]açmo, ou que adotem procedimentos incompattYeis com o exerctcio das
funções que lhe forem atributdas�
13.4. A execuçmo do CONTRATO será acompanhada e fiscali]ada por serYidor a ser indicado pelo
CONTRATANTE, que anotará nos autos do processo administratiYo as ocorrrncias relacionadas com a
execuçmo do CONTRATO, determinando o que for necessário à regulari]açmo das faltas ou defeitos
obserYados�
13.5. A aproYaçmo final e Recebimento DefinitiYo p de responsabilidade e competrncia da CONTRATANTE,
que poderá solicitar informações complementares que Mulgar necessárias para tomar suas decisões�
13.6. As decisões e proYidrncias que ultrapassarem a competrncia do serYidor designado deYermo ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçmo das medidas conYenientes�
13.7. Alpm da atuaçmo direta do Fiscal do Contrato, outros representantes do CONTRATANTE
acompanharmo conMuntamente a execuçmo do Contrato e farmo recomendações e instruções necessárias
para o bom andamento do mesmo.

14. SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS
14.1. Pela inexecuçmo total ou parcial no cumprimento das condições estabelecidas no CONTRATO e seus
anexos, a CONTRATANTE poderá, de acordo com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e
garantida a prpYia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, alpm de reparaçmo dos danos
causados, mediante regular processo administratiYo:

x AdYertrncia�
x Multa, sendo:

x De atp 0,5 � sobre o Yalor do obMeto (ou de sua parcela�, por dia corrido de descumprimento
na prestaçmo do obMeto contratado, sem Musta causa e limitado atp o 30� dia�
x A partir do 30� dia, imposiçmo de atp 5� (cinco por cento� de multa�
x De atp 10� em ra]mo da inexecuçmo total ou parcial do obMeto contratado, sem preMut]o de
quaisquer das sanções preYistas nas altneas acima.

x Suspensmo temporiria de participaomo em licitaomo e descredenciamento do SICAF pelo
pertodo mi[imo de 05 anos, sem preMut]o das penalidades preYistas neste edital�
x Declaraomo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraomo P~blica enquanto
perdurarem os motiYos determinantes da puniçmo ou atp que seMa promoYida a reabilitaçmo perante a
prypria autoridade que aplicou a penalidade.

14�2� As multas preYistas nmo trm caráter compensatyrio e o seu pagamento nmo eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas  
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diário oficial Nº 35.062   83Sexta-feira, 29 DE JULHO DE 2022

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 220/2022
O Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará – JUCEPA, no uso da 
faculdade que lhe confere os incisos XVII e XXIII do art. 25, do Decreto 
Federal n.º1.800, de 30 de Janeiro de 1996 que regulamenta a Lei Federal 
n.º 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Públi-
co de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, e;
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94 e a Lei n° 6.823,de 30 de 
janeiro de 2006;
CONSIDERANDO, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 67;
CONSIDERANDO a solicitação da DAF de 20/07/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR como fiscal titular do contrato nº 008/2022, celebrado 
com a empresa ASSO_CIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA ESPECIAL - CETEFE, a servidora ROSA MARIA RODRIGUES LOPES, 
matrícula nº 5889497/1, e como fiscal suplente o servidor GILVAN FERREI-
RA CHAVES, matrícula nº 3170152/1, conforme processo nº 2022/574598.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Data de assinatura: 28/07/2022
VILSON JOÃO SCHUBER
Presidente em exercício da JUCEPA

Protocolo: 833772

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 21/2022 – JUCEPA.

PAE n° 2022/750635
Exercício: 2022
Vigência: 26/07/2022 a 25/07/2023
Valor do contrato: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais)
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
STORAGE ISCSI originário da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
01/2022 - IFMG resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2021 - IFMG 
realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais (IFMG) e da proposta comercial constante no PAE Nº 2022/750635.
Contratado: DRIVE A INFORMÁTICA LTDA – FILIAL PARÁ, inscrita sob n° 
00.677.870/0003-61, situada na Travessa Mariz e Barros, nº 2321, sala 
104, Bairro: Marco CEP: 66080-471, Belém/PA.
Orçamento:
72201.23.122.1297.8338 Operacionalização das Ações Administrativos
Natureza da Despesa: 449052.00 Equipamento e Mat Permanente
Fonte: 0261/0661 Rec da Adm Indireta (próprios)
PI: 4120008338e
Data de assinatura: 26/07/2022
Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Ordenador: Vilson João Schuber – Presidente em exercício da JUCEPA.

Protocolo: 833455

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA CONJUNTA DE DESIGNAÇÃO N° 034/2022 – NEPMV
O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-
tado do Pará (EMATER/PA) e o Diretor Geral, em exercício do Núcleo Exe-
cutor do Programa Municípios Verde (NEPMV), no uso das atribuições le-
gais que lhes são conferidas, RESOLVEM:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
na legislação vigente, atuarem como fiscais do contrato administrativo nº 
013/2022/NEPMV celebrado com a empresa JUCELINO DE SOUZA BATIS-
TA, que tem como objetivo a Aquisição de Mobiliário.
FISCAL TITULAR: Jamerson Monteiro Rodrigues Viana, matrícula 5841380 / 
FISCAL SUBSTITUTO: Andrio de Oliveira Cohen Melo, matrícula 57211422.
Art. 2. São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: I - Acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato; II - Fiscalizar o cumprimento, pelo con-
tratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais; III - Registrar todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; IV - Confrontar 
se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em conformidade 
com o valor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de 
pagamento, juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi sa-
tisfatoriamente executado; V - Controlar o prazo de vigência do contrato 
sob sua responsabilidade; e VI - Apresentar relatórios consolidados sobre 
a execução do contrato, quando solicitado.

Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
Art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de julho de 2022.
ROSIVAL POSSIDÔNIO DO NASCIMENTO - Presidente da EMATER/PA
ARNALDO BRAGA DE OLIVEIRA JUNIOR - Diretor Geral, em exercício do NEPMV

Protocolo: 833906
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 0962/2022, DE 28 DE JULHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚ-
BLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/
CCG de 01/01/2019, publicado no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/944326, de 27/07/2022 
e, ainda, o Memorando nº 042/2022, de 27/07/2022 – CORH/SEDOP;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora HEDILY MOREIRA ALAMAR, matrícula nº. 
55589907/1, ocupante do Cargo de Técnico em Gestão Pública - Contador, 
para responder pelo Cargo de Coordenador, no período de 01/08/2022 a 
15/08/2022 (15 dias), com ônus para esta SEDOP, sem prejuízo de suas 
atribuições, em razão da titular a servidora FLAVIA AUGUSTA DA SILVA 
PAES, matrícula nº. 5960545/1 está usufruindo do gozo de férias.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 833691

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº. 0952/2022, DE 26 DE JULHO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 08/02/2019, 
publicado no DOE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no DOE nº 
33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/934865, de 25/07/2022, 
e Memorando nº 444/2022, de 25/07/2022 - DIFIS/SEDOP.
RE S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora ALBA VALÉRIA LIMA JORGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio cele-
brado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – SEDOP e o Órgão abaixo:

CONVÊNIO ÓRGÃO OBJETO
229/2022 Prefeitura Municipal de Santarém Construção da Praça Cipoal, no Município de Santarém/PA.

II – DESIGNAR o servidor FRANCISCO DEMÉTRIO DE CARVALHO NETO, 
Matrícula nº. 5956734/1, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo Regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do Convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
III- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE
Secretário Adjunto de Gestão de Obras Públicas

Protocolo: 833917
PORTARIA Nº.0938/2022, DE 25 DE JULHO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/91926, de 24/01/2022– 
COTI/SEDOP.
R E S O L V E: 
I – DESIGNAR o servidor ANTÔNIO RIBEIRO FURTADO, Matrícula nº 
5946511/2, Cargo/Função:Coordenador de Núcleo, como fiscal do Contra-
to celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 
Obras Públicas – SEDOP e a Empresa abaixo:

CONTRATO EMPRESA OBJETO

106/2022
 

Licitec Tecnologia Eireli

O fornecimento da licença de uso de Software AGISOFT 
METASHAPE, incluindo suporte técnico com garantia de 
instalação, utilização e atualização do software e Curso 
Certificado completo de Topografia com Drones e ma-

nuseio do software. Eventual Aquisição de Equipamento 
Eletrônico para Processamento de Imagens para apoio 

das atividades de elaboração de projetos e fiscalização de 
obras desenvolvidas pela Secretaria de Estado de Desen-

volvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP
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